
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o disposto no art. 12 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 

  

RESOLVE 

 

nomear para o cargo de Coordenador Pedagógico, Padrão P, Grau III,  do Quadro de Pessoal da 

Secretaria da  Educação do Estado da Bahia, os candidatos abaixo nominados, por ordem de 

classificação, habilitados em Concurso Público, homologado através da Portaria Conjunta SAEB/SEC 

nº 016, de 18 de junho de 2018, publicada no D.O.E de 19.06.2018, e retificada no D.O.E de 20.06.2018, 

em conformidade com o disposto no Capítulo 16 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB/02/2017, de 

09 de novembro de 2017: 


